
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - Representação 
Número:  000056/2025  
Processo:  11102-00 2025
Autoria:  João Wagner Antoniol
Ementa:  Representação ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), na

pessoa de seu representante legal, solicitando rigorosa fiscalização e medidas
cabíveis em face de todos os postos de combustíveis de Juiz de Fora, na forma
da Lei nº12.529/2011 e legislação pertinente, em razão da não redução do preço
da gasolina no município, como noticiado pela Petrobras.

  
  

Parecer Aparecido Reis Miguel Oliveira - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação nº 56/2025, ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica
(CADE), na pessoa de seu representante legal, solicitando rigorosa fiscalização e medidas cabíveis
em face de todos os postos de combustíveis de Juiz de Fora, na forma da Lei nº12.529/2011 e
legislação pertinente, em razão da não redução do preço da gasolina no município, como noticiado
pela Petrobras.

Não vislumbro qualquer irregularidade na representação em tela, considerando-a legal e
constitucional, liberando a presente matéria legislativa para o seu devido prosseguimento e
tramitação até o Plenário onde manifestaremos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 28 de novembro de 2025.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PCdoB
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